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PORTARIA Nº 005/2022 

 
 
“CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A 
SERVIDOR DA CÂMARA DE 
VEREADORES”. 
 
SILVIO MIGUEL FOFONKA, Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Caraá, 
no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
 
RESOLVE:  

 
    
   Art. 1º CONCEDER ao servidor João Luiz Martins da Silva, 
Secretário Geral Administrativo/Diretor Geral, matrícula nº 126, Adicional de 
Gratificação de 30% (trinta por cento) sobre a remuneração em conformidade com o art. 
24, § 1º, alínea “b”, da Lei Municipal nº 1748 de 07 de junho de 2017, a contar de 06 de 
agosto de 2022.  
 
                                  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

              GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 09 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
 

Silvio Miguel Fofonka 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 

 
 
 
Registre-se e publique-se 
Em 09 de agosto de 2022 
 
 
 
 
 
João Luiz Martins da Silva 
Diretor Geral 
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